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F A B R Í C I O  M A R Q U E S  G U I M A R Ã E S  
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A N T O N I O  J O S É  B A R R O S  C E L E S T I N O  

S e c r e t á r i o  d e  C u l t u r a ,  E s p o r t e s  e  J u v e n t u d e  
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GABINETE DO PREFEITO 
  

 

Decreto Municipal nº 02, de 13 de janeiro de 2025. 

 

EMENTA: Atualiza o valor da Unidade 

Fiscal Municipal (UFM) para o 

exercício 2025, e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais nº 210/2004 

(institui o Código Tributário Municipal) e nº 296/2009 (institui 

nova documentação fiscal e procedimentos fiscais e 

administrativos ao Código Tributário Municipal); 
 

CONSIDERANDO que o art. 549 da Lei nº 296, de 27 de 

dezembro de 2009, fixou o valor da UFM para o exercício 2010 

em R$ 1,00 (um real), determinando que a atualização desse 

valor seja efetuada por Decreto do Poder Executivo, com base 

na variação anual do IPCA/IBGE; 
 

CONSIDERANDO o percentual verificado na variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, conforme 

demonstrativo de cálculo em anexo, parte integrante deste 

decreto, sendo que, no exercício de 2024, o valor da UFM fora 

atualizado para R$ 2,26 (dois reais e vinte e seis centavos), 

conforme Decreto Municipal nº 02, de 18 de janeiro de 2024; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de a administração manter os 

seus serviços arrecadatórios de forma eficiente, corrigindo-se 

o valor da UFM pelos índices inflacionários, a fim de garantir o 

equilíbrio da sua receita face o aumento das suas despesas; 
 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º - Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal 

Municipal – UFM para R$ 2,37 (dois reais e trinta e sete 

centavos), conforme variação anual do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo–IPCA/IBGE apurado até a competência 

dezembro/2024. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2025. 
 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 006/2025-GP 

 

EMENTA: Nomeia servidor para o 

cargo comissionado de Secretário 

Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando o 

disposto na Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. ANTONIO JOSE BARROS 

CELESTINO, inscrito no RG nº 4.120.427 SSP/PE e CPF nº 

825.319.944-91, para o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 

para desempenhar as atribuições contidas em lei que institui o 

cargo. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 1º de janeiro de 2025. 

_______________________________ 
ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 007/2025-GP 

 

EMENTA: Nomeia servidor para o cargo 

comissionado de Secretário Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando o 

disposto na Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. FRANCISCO TAVARES 

PEREIRA, inscrito no RG nº 3.535.146 SSP/PE e CPF nº 

598.844.794-53. para o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

para desempenhar as atribuições contidas na Lei nº 054/97, 

de 05 de março de 1997, e Lei nº 271/2008, de 19 de 

dezembro de 2008, que institui o cargo.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 1º de janeiro de 2025. 

_______________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

PORTARIA Nº 008/2025-GP 

 

EMENTA: Designa servidora pública para 

cargo comissionado que especifica, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando o 

disposto na Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. DAIANE DA SILVA 

TAVARES, inscrita no RG nº 5898932-SSP/PE e CPF sob o nº 

010.289.884-78, Matrícula nº 72, ocupante do cargo efetivo 

de Professor com Magistério, para exercer o cargo 

comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

partir desta data. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 1º de janeiro de 2025. 

______________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 009/2025-GP 

 

EMENTA: Designa o servidor para o 

cargo/função que especifica, e dá 

outras providências. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando o 

disposto na Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. FABRICIO MARQUES 

GUIMARAES, inscrito no RG n.º 5.675.418 SSP – PE e CPF (MF) 

n.º 033.886.924-75, ocupante do cargo efetivo de Professor 

com Magistério matrícula 398/712, para exercer o cargo 

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 1º de janeiro de 2025. 

 

__________________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2025 

Processo Adm: Nº 001/2025 

 

Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de 

combustível, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e suas diversas 

Secretarias públicas municipais, destinado a frota de veículos 

e máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio do 

Município, e para atender as atividades dos programas: Crás, 

Creas, Bolsa Família, Conselho Tutelar, Semi-Integral, Brasil 

Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, Ensino 

Fundamental, Ensino Infantil, Programa Transporte 

Escolar/PNATE, Programa Saúde da Família - PSFs, Hospital 

Municipal, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

- SCFV, com entrega parcelada, durante 12 (doze) meses. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 4.091.156,13 (quatro 

milhões e noventa e um mil e cento e cinquenta e seis reais e 

treze centavos): MR RODRIGUES DE SOUZA 

COMBUSTIVEISME(POSTO GEAN) (21513911000192) com os 

lotes: 3 e 4 no valor total de R$ 945.656,13 (novecentos e 

quarenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e 

treze centavos). ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-

EPP(POSTO SÃO FRANCISCO) (21440832000107) com os 

lotes: 1 e 2 no valor total de R$ 3.145.500,00 (três milhões e 

cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 

SANTA CRUZ - PE, 15 de janeiro de 2025 

 

JUAREZ GUIMARÃES DA SILVA 

CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2025 

Processo Adm: Nº 001/2025 

 

Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de 

combustível, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e suas diversas 

Secretarias públicas municipais, destinado a frota de veículos 

e máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio do 

Município, e para atender as atividades dos programas: Crás, 
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Creas, Bolsa Família, Conselho Tutelar, Semi-Integral, Brasil 

Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, Ensino 

Fundamental, Ensino Infantil, Programa Transporte 

Escolar/PNATE, Programa Saúde da Família - PSFs, Hospital 

Municipal, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

- SCFV, com entrega parcelada, durante 12 (doze) meses. 
 

O condutor de processos do órgão MUNICIPIO DE SANTA 

CRUZ- SANTA CRUZ-PE, vem comunicar o resultado do 

processo de PREGÃO ELETRÔNICO nº PE-001/2025, Processo 

Administrativo nº 001/2025 finalizado quarta-feira, 15 de 

janeiro de 2025 às 11:25, objeto: Aquisição de combustível, 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, e Fundos Municipais, e suas diversas Secretarias 

públicas municipais, destinado a frota de veículos e máquinas 

agrícolas e rodoviárias do patrimônio do Município, e para 

atender as atividades dos programas: Crás, Creas, Bolsa 

Família, Conselho Tutelar, Semi-Integral, Brasil Carinhoso, 

Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, Ensino 

Fundamental, Ensino Infantil, Programa Transporte 

Escolar/PNATE. Ficando adjudicadas e homologadas as 

seguintes propostas: MR RODRIGUES DE SOUZA 

COMBUSTIVEISME(POSTO GEAN) (21513911000192) com o 

lote 3 no valor de R$ 709.242,10 (setecentos e nove mil e 

duzentos e quarenta e dois reais e dez centavos) e lote 4 no 

valor de R$ 236.414,03 (duzentos e trinta e seis mil e 

quatrocentos e quatorze reais e três centavos) e ROBÉRIO 

OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO) 

(21440832000107) com o lote 1 no valor de R$ 2.359.125,00 

(dois milhões e trezentos e cinquenta e nove mil e cento e 

vinte e cinco reais) e lote 2 no valor de R$ 786.375,00 

(setecentos e oitenta e seis mil e trezentos e setenta e cinco 

reais), 
 

SANTA CRUZ (PE), quarta-feira, 15 de janeiro de 2025 

JUAREZ GUIMARÃES DA SILVA 

CONDUTOR DE PROCESSOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2025 

Processo Adm: Nº 001/2025 

 

Objeto: Aquisição de combustível, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e Fundos 

Municipais, e suas diversas Secretarias públicas municipais, 

destinado a frota de veículos e máquinas agrícolas e 

rodoviárias do patrimônio do Município, e para atender as 

atividades dos programas: Crás, Creas, Bolsa Família, Conselho 

Tutelar, Semi-Integral, Brasil Carinhoso, Creches, Educação 

Infantil, Pré - Escola, EJA, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, 

Programa Transporte Escolar/PNATE 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 4.091.156,13 (quatro 

milhões e noventa e um mil e cento e cinquenta e seis reais e 

treze centavos): MR RODRIGUES DE SOUZA COMBUSTIVEIS-

ME(POSTO GEAN) (21513911000192) com os lotes: 3, 4 no 

valor total de R$ 945.656,13 (novecentos e quarenta e cinco 

mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e treze centavos). 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO 

FRANCISCO) (21440832000107) com os lotes: 1, 2 no valor 

total de R$ 3.145.500,00 (três milhões e cento e quarenta e 

cinco mil e quinhentos reais). 

SANTA CRUZ (PE), quarta-feira, 15 de janeiro de 2025 
 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES  

PREFEITO 
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